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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 968, DE 1988 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 
• 

Cria o Centro Extraordinário para as Favelas da 

Grande Rio-CEFAGRI e dá outras providências. 
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. -Regl.ao 

l 
(~S COMIS~ÕES DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA, DE DESENVOLVIMEN 
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c A M A R A O O S' O E P-U T A O O S 

PROJETO DE LEI Nº DE 

• 

DE 1988 

Cria o Centro Extraordinário para as 
Favelas da ReQião Grande Rio-CEFAGRI 
e dá outras providências. I 

,- . , __ •• ____ ... - - __ o •• _, 

Re<11str1l:>ua-se as Comlssoes: (Res.6/89) 
1. Constltulçao e Justiça e Re<1açao . 

2 . Des . Urbano , Interior e Índio 

3. Finanças 7~"-~ .lJt 
Em 

O CONGRESSO NACIONAL DECRE 19 / 05 / 89. preSld.~ 

Art. 1º - É criado, no Ministério da Previdência e Assistência So 

cial, o Centro Extraordinário de Desenvolvimento para as Favelas 

da Região Grande Rio - CEFAGRI - administrado por comissão de 

técnicos recrutados entre funcionários da União ou do Estado do 

Rio de J aneiro, atendendo à critérios de rigorosa competência, 

probidaoe e especialização, representantes dos seguintes órgãos : 

a) Ministério da Previdência e Assistência Social 

b) Ministério da Saúde 

c) Ministério do Planejamento 
d) Ministério do Interior 
e) Ministério da Educação 
f) Ministério dos Transportes 
g) Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
h) Secretaria do Transporte e do Interior do E.R.J. 
i) Secretaria do Desenvolvimento Social do E.R.J. 

Art. 2º - Caberá ao Centro Extraordinário de Desenvolvime ~ to pa-
ra a região das Favelas do Grande Rio, formular 

destinado a solucionar o dramático problema das 
um plano Diretor 

favelas da cida-
de do Rio de Janeiro, bem como das regiões circunvivizinhas, com 

preendendo os municípios de Nilópolis, São João de Meriti e 
Duque de Caxias . 

Art. 3º - O Centro Extraordinário de Desenvolvimento para as Fa-

velas da Região do Grande Rio, será sediado no Rio de Janeiro, 
contando com a colaboração dos demais órgãos componentes que c~ 

derão pessoal e técnicos para compor o empreendimento, sem qual-

quer ônus para o erário público, considerando-se os servi ços 
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c A M A R A O O SOE' P U T A O O S 

prestados como serviço de relevante interesse público. 

Art. 4º - Serão executados diretamente pela CEFAGRI os planos ~ 

laborados no que concerne ao Poder Público, cabendo-lhe ainda, 

supervisionar a parte correspondente à iniciativa privada, opi­

nando e administrando a aplicação das verbas, doações e incenti­

vos f i s c a i s que 1 he f o r a m de s t i n a das . 

Art . 5º - Serão concedidos aos projetos aprovados da CEFAGRI, em 

regime da Comissão Mista Paritária, os seguintes recursos : 

1 - 5% da verba arrecadada pelo FINSDCIAL 

2 - 2% da arrecadação pelps Loter i as Espo r tiva, Lo t o e 

Sena do Estado do Rio de Janeiro . 

3 - Isenções Fiscais previstas no Decreto-Lei nº 

de 1967, que modificou o Decreto-Lei nº 55 

1966 

4 - Doações, subvenções ou auxílios. 

157 

de 

5 - 3% de todo o imposto de Renda recolhido no Estado 

do Rio de Janeiro. 

§ Único - As pessoas físicas ou jurídicas, sediadas no Grande 

Rio, poderão apresentar à CEFAGRI projetos concretos para a apli­

c ação das deduções previstas na Legislação dos Incentivos Fis­

cais ou dedução no Imposto de Renda, ou efetuar doações que merece 

rão o mesmo tratamento fiscal . 

Art. 6º - Ao Poder Público, ficará reservado no Plano Diretor da 

CEFAGRI, as medidas de atendimento básico, infra~estrutura e 

assistência integral, ficando reservada as atividades de sentido 

econômico para as entidades privadas que colaboraram no empreen­

dimento. 

Art. 7º - D Plano Piloto, apresentado prioritáriamente e como ta 

refa inicial, deverá elaborar as previsões para todas as nevrál­

gicas soluções a serem adequadas a cada caso . 

§ 1º - Fica estabelecido o critério norteador de urbanização 

das favelas, no seu próprio local, somente cabendo a orienta ç ão 

de transferência quando comprovadamente, por laudos técnicos, 

existirem condições de isalubridade coexistindo com situações de 
alto risco . 
§ - Caberá à CEFAGRI gerir os recursos materiais e 

, . nos, proprlOS ou conceniados, executar todos os serviços 
huma­

de ur-
banização das favelas, criando a infra-estrutura e a assistência 
necessária para modificar o quadro social ora existente. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8º - No caso da inevitabilidade da transferência, esta 

atender aos seguintes requisitos. 

a) mudança deverá ocorrer para locais que, além de eli 

minar o risco e a insalubridade, ofereçam aos s eus 

moradores melhores condiçoes de saneamento, confor­

forto, oportunidade de emprego em local próximo e 

transporte necessário e satisfatório. 

b) Planejamento das habitações necessárias. 

c) Planejamento do sistema de transportes. 

d) Planejamento do sistema de abastecimento. 

e) Deverão ser avaliadas as necessidades de emprego e 

a capacidade da região de absorver mão de obra não 

qualificada. 

f) Discriminação e avaliação das peculiaridades econô­

micas da área de transferência visando aproveitamen­

to no mercado de trabalho e integração social. 
g) Astranferências, sempre que absolutamente inevitá-

veis, deverão ser procedidas de um sistema de assis­

tência global aos favelados transferidos, visando 

não só o aprovei tamento como também a adaptabilidade. 

Art. 9º - A CEFAGRI para a execução de seus objetivos poderá indi 

car aos Poderes Públicos a necessidade de instalação ou funciona­

mento de projetos econômicos que venham a atender às necessidades 

laboriais e assistenciais nas regiões das populações faveladas . 

Art. 10º - Os servidores e materiais para atender ao funcionamen­

to da Comissão Paritária, serão cedidos pelos setores que integr~ 

rão através de seus representantes, a CEFAGRI. 

Art. 11º - A CEFAGRI, Comissão paritária, será integrada por re­

presentantes de vários órgãos, que conforme o disposto nesta Lei, 

serão indicados pelos seus respectivos setores e nomeados pelo 
Presidente da República e terão autonomia colegiada para elaborar 

e executar seus planos, que deverão ser encaminhados ao Tri hunal 

de Contas da União. 

Art. 12º - Dentro de sessentq (60) dias o Poder Executivo baixa­

rá ato regulamentando a presente Lei. 

Art. 13º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada s as disposições em contrário. 
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J U S T I F I C A T I V A 

Iniciamos com o dado importa ~ tissimo de q'Je um terço 

da popula;~o do municipio do Rio de Janeiro está nas favelas. Esta 

cifra - é - irrecusável e traumatizante. 

SegJ~do pesqlJisa insuspeit~ t de um3 pesquisadora norte-

• am l~ricana, Jan.lce Perlman, que escreveu "O Mi to da Ma::ginalidade", 

apesar de permanecereln à margem do prJcesso de urbanizaç~o da cida 

de, as favelas brasileiras assistem ao fortalecimento de suas enti-

dades sociais, desportivas e culturais. S~o grupos que mantêm uma 

ordem predominante sobre a criminalidade que somente em alguns ca-

sos rumorosos e por isso mesmo tomados como regra, representam um 

poder paralelo. 

Concluiu ainda a pesquisadora que a vida do favelado 

é rica em experiência associativa, impregnada de espirito cooperati , 

~ vo e que, paralelamente ao trabalho em mutir~o, as comunidades fav~ 

ladas costumam solidarizar-se na realizaç~o de eventos esportivos 

e culturais. 

Há a presença marcante do nordestino entre os migran-

tes que ocupam favelas e que s~o responsáveis pelas festas musicais, 

os chamados "forrós", que s~o divulgados '. 8 estudados pelos nossos 

antropólogos estrangeiros, que consideram favela, além de tudo de 

bom ou de ruim, um local de resistência da cultura brasileira, como 

o samba e as religiões afro-brasileiras. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Favela, apesar de todo o noticiário em torno dela, não 

é sinônimo de samba e malandragem. É sinônimo de pobreza e trabalho. 

São claros e inequívocos os sinais e as provas de que 

a omissão do Poder Público é a principal responsável pelo agravame~ 

to da Violência nas favelas em todo o Estado , e da criação e ideali­

zação dos anti-heróis do morro, que, embora sendo criminosos, trafi 

cantes, violentos, substituem o Estado no seu papel assistencial aos 

favelados que temem muito mais a pOlícia que os bandidos. 

Segundo dados da Secretaria Municipal de Desenvolvimen 

to Social, a população pré-escolar, somente na favela da Rocinha, é 

de 20 mil crianças, calculando-se que pelo menos a metade delas es­

teja na faixa etária que necessita de creches. 

Estes dados dimensionam a gravidade do problema que 

não mais pode ser contemporizado. 

E evidente que não há soluções mágicas para resolver o 

problema das favelas, mas com honestidade, espírito público, senso 

de justiça, criatividade e trabalho poderão ser encontradas as solu 

ções para os bolsões de miséria, de pobreza e de 

dessas regiões. 

desassistência 

E um desafio que somente será vencido, assistindo e v~ 

lorizando o favelado, integrando-o como cidadão em sua comunidade 

e facultando-lhe o pleno exercício de sua cidadania. 

Sim, as favelas têm solução. E só é preciso que se que i 

ra solucioná-las. 

Deve-se começar respeitando o que pode ser respeitado. 

Isto é, mantendo os favelados em . suas favelas, urbanizando-as ., assi2 

tindo-as e isso pode ser feito sem injustiça, sem violência ou ris-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



. ~ 
• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co social. Primeiro, regularizando a posse da terra, realizando 

obras de infra-estrutura com recrutamento de mão-de-obra própria da 

comunidade, fazendo os serviços urbanos subirem o morro, realojando 

famílias hoje instaladas em locais que colocam em risco suas vidas. 

A favela é viável. Mas o mutirão terá que ser global: 

Governos Estadual, Federal e Municipal; Educacores; iniciativa pri-

vada; pessoas e instituições do asfalto. Especialistas devem ser re 

crutados para resgatar as favelas em todos os seus problemas: ques-

tão fundiária, soluções urbanísticas, projetos de infra-estrutura, 

unidades médico-assistenciais, escolas comunitárias, creches,peque-

nas indústrias, reassentamento das 150 mil pessoas - 30 mil famíli-

as que moram em áreas de altíssimo risco ou insalubridade aguda -

aconselhamento e orientação para os próprios moradores aprimorarem 

sua organização com a criação de núcleos locais. 

Não pretendemos esgotar o assunto, mas através deste 

projeto de lei, que poderá ser aperfeiçoado, oferecemos a sugestão 

da criação de um dinâmico Centro Extraordinário para resolução a mé 

4t dio prazo, dos dramáticos problemas das favelas do Estado do Rio de 

Janeiro. 

Quanto aos recursos destinados à operacionalidade dos 

trabalhos do CEFAGRI, não se alegue que a finalidade do FINSOCIAL 

não se aplica à destinação rpevista. E público e notório que os re-

cursos desse Fundo têm sido usados para os mais diversos fins, não 

se atendo somente aos rpevistos explicitamente no Decreto-lei nº 

1940, de 26 de maio de 1982. Foi dada grande elasticidade ao empre-

go dos recursos deste Fundo que tem apresentado sempre, conforme di 

vulgação oficial, "superavits". Além disso, o FINSOCIAL é um tribu-

to que onera toda a sociedade. 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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Os demais recursos previstos no art. 5º, ítens 1,2, 3, 

4, 5 e 6 são perfeitamente viáveis e utilizados frequentemente para 

custear investimentos e projetos de caráter assistencial. 

Apresentamos para apreciação dos meus nobres pares, a 

proposição em questão, espera,da cantar com o apoio de quantos este 

jam comprometidos com as causas sociais. 

É preciso agir agora. Mesmo assim, ainda estaremos 

• agindo muito tarde . 

E necessário que muitos favelados deixem de chorar pe-

los seus anti-heróis e possam ajudar seus irmãos mais conscientiza-

dos a fazerem sua própria história. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1988. 

: 4 :> 5 
Deputada BENEDITA DA SILVA 

• 
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LEGJ~LAÇAO CiTADA , ANEXADA P ELA COORDENAÇAO 
DAS COM JSSOES PERMANEh'TE S 

• 
O.crel~.1 n ,· 1.9' 0 , de 25 de lIIIlio de ,g 8 2 

Inatitui contribuiçÃo social, cria o F~ 
do de Investimento Soc~al (FIN5OCLAL) e 
dá outras providências. 

o Presidente da República, no 

uso da atribuição que lhe confere o inciso 11 do artigo 55, e 

tendo em vista o disposto no parágrafo 29 do artigo 21 da Cons 

tituiçÃo, 

DECRETA: 

Art . 19 t institulda, na forma prevista nes 

te Decreto-lei, contribuição social, destinada a custear inves 

timentos de caráter assistencial em alimentação, habitação pop~ 

lar, saúde, educação, e amparo ao pequeno agricultor. 

§ 19 A contribuição social de que trata este 

artigo será de P,5% (meio por cento), e incidirá sobre a r e cei 

,ta bruta das empresas pUblicas e priva das ~ue realizam venda de 

mercadorias, bem como das instituições financeiras e das socie 

dade s seguradoras. 

§ 29 Para as empresas pUbl i cas e privadas que -

realizam exclusivamente ve nda de serviços, a contribui ção será 

de 5% (ci nco por cento) e i ncidirá sobre o valor do imposto de 

renda devido, ou como se devido fosse. 

§ 39 A contribuição nao incidirá sobre a ven 

da de mercadorias ou serViços destinados ao exterior, nas condi 

ções estabelecidas em Portaria" do Ministro da Fazenda. 

Art. 29 A arrecadação da contribuição será 

feita pelo Banco do Brasil ~.A. e pela Caixa Econômica Federal 

e seus agentes, na forma disciplinada em Portaria do 

da Fazenda. 

Ministro 

Art. 39 t criado o Fundo de Investimento 50 

cial (FINSOCIAL); destinado a dar apoio financeiro a programas 

e projetos de caráter assistencial relacionados com ' alimenta­

ção, habitação popular, saúde, "educação e amparo ao pequeno a 

gricultor. 

Art. 49 Constituem recursos do FINSOCIÁL: 

I - o produto da arrecadação da contribuiçÃo ins 

titulda pelo artigo 19 deste De'creto-lei; 

11 recursos de dotações orçamentárias da UniÃo; 

111 retornos de suas aplicações; 

IV - outros recursos de origem interna ou exter 

na, compreendendo repasses e financiamentos. 

-• 
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.Art. 59 o Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico (BNDE) passa a denominar-se Banco Nàcional ,de Desen 

volvimento' Econômico e Social (BNDES). 

§ 19 Sem prejulzo de sua 

ca à autoridade monetária, o Banco Nacional 

subordinação técni 

de Desenvolvimento 

Econômico e Social fica vinculado administrativamente i Secreta 

ria de Planejamento da Presidência da República (SEP~). 

§ 29 o Ministro-Chefe da Secretaria de Plane 

jamento da Presidência da República e 'o Ministro da Indústria e 

, do Comércio adota~ão' as providênéias ~ecessárias ao cumprimento 

do disposto neste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias. 
.. _.-- - ~ _ _ _ _ - _ :'- _ _ Y- ~ . 

J>.rt, C9 f. " ci a l 

( rI NS0C I AL) s e rá admini s tr a c'o pc 1 o bô n c:o r,?c i Qna I de" l)c ~cnvo l vi , 
liV' n to ::co nõm i c o e Social (ENDES), qlle aplica rá os I ecu::sos di!> 

p'Jn !v'~ i . s e ln pro g rama s e pro je tos eL.l boradus seg undo dir e trizes 

es tabn J 0 c i ~a s p e lo Pres ide nte d a Rc !,GLlica, 

Parágrafo único. h execução desses programas 

c proj e tos d e penderá de aprovação do Preside nt.e da Re pública. 

J>.rt, 79 Este De c r e to-lei entra r~ em vi gor na 

data de s ua publica ção ' e pro d u zi r á efe itos a p a rtir d e 19 de j~ 

nho de 1932. 

• 

BrasIlia, em 25 de 

d e pendê nçia e 949 da ·Re pÚblica. 
maio de 1982: 1619 da In 

• 

JOÁO FIGUEIREDO 
ErlJsne Gslvê85 

João CamiJo PenDa 

Delfim Netto 
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, Defiro, à exceção do Projeto de 
Lei n9 293/87, já enviado ao Senado 
Federal. ~26.04.89. 

Presidente CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília-DF., 11 de abril d 1989. 

Exmº Sr. 
Deputado PAES DE ANDRADE 

0.0. Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 

Prezado Presidente, 

Venho por meio deste, solicitar a V.Exa. o 

desarquivamento (conforme projeto de Resolução nº 72 de 1989) 
I 

de proposições apresentadas por mim nesta casa, relacionadas 
a seguir: 

Nº 718 - de 06.06.88· 
Nº 764 - de 24.06.88· 
Nº 857 - de 22.08.88· 
Nº 858 - de , 22.08.88· 
Nº 966 - de 26.09.88· 
Nº 967 - de 26.09.88 · 
Nº 268 - de 26.09.88· r-

C Nº 25'- de 15.12.87- ,/J 1'11 r 
S,& 

Na oportunidade renovo meus protestos de 

apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

BEN~DI 1Ã %A 5 IL VA 
Deputada Federal 

GEA 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA qo~ DEPUTAOOS , 

2 R R A T A 
~ . 

(Republica-se em virtuq~ ge novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 d~ ~esolução n9 06/89) -

Ha ementa, onde se lê: 

Lei a-s e : 

PROJETO DE LEI 
N. o 968, de 1988 

(Da Sra. Benedita da Silva) 

Cria o Centro Extraordinário para as 
Favelas da Região Grande Rio - Cefagri, 
e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Desenvolvimento Urbano e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI 
N. o 968, de 1988 

(Da Sra. Benedita da Silva) 

Cria o Centro Extraordinário para as 
Favelas da Região Grande Rio - Cefagri 
e dá outras providências. ' 

I' (ÀS COMI SSÕES DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E RE 

• 

DAÇÃO; DE DESENVOLVIMENTO URBANO,INTERIOR E 

í NDIO ; E DE F INANÇAS) 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 968, de 1988 

"Cria o Centro Extraordinário para 

as Favelas da Região Grande Rio - CEFAGRI, 
, .'" . e da outras provldenclas." 

AUTORA: Deputada Benedita da Silva 

RELATOR: Deputado Oswaldo Macedo 

I - RELATÓRIO 

Com este projeto de lei, a ilustre Deputada Be 

nedita da Silva propõe a criação, no Ministério da previdên 
. .,... . . , . 

Cla e Asslstencla Soclal, do Centro ExtraordlnarlO de Desen -

volvimento para as Favelas da Região Grande Rio - CEFAGRI, a 

ser administrado por 

da União e do Estado 

, . 
tecnlCOS recrutados entre 

do Rio de Janeiro. 

. '. funcl0narlos 

Entre as funções a serem exercidas pelo Centro 

constam a formulação e execução de um Plano Diretor destinado 

a solucionar os problemas das favelas do Grande Rio, bem corno 

a gerência dos recursos materiais e humanos, próprios ou con 

veniados, e a execução de todos os serviços de urbanização de 

f avelas. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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o art. 52 do projeto aponta corno fontes de re 

cursos, para financiar a criação do centro proposto, 5% da 

verba arrecadada pelo FINSOCIAL e 3% de todo o Imposto de Ren 

da recolhido ao Estado do Rio de Janeiro, entre outras. 

Arquivado por força da Resolução n 2 6, de 4 de 

abril de 1989, o projeto em exame foi desarquivado nos termos 

do art. 22 desse diploma legal, e encaminhado às Comissões 

de Desenvolvimento Urbano, Interior e índio, de Finanças,além 

desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação. 

11 - VOTO DO RELATOR 

-Em que pesem as justas preocupaçoes SOClalS da 

nobre Deputada Benedita da Silva e seus legítimos anselOS em 

oferecer à população favelada do Rio de Janeiro um órgão espe 
., . . -

clflCO para tratar de seus problemas, a propOSlçao 
. 
lncorre 

em vícios de inconstitucionalidade. 

, - •• 'o Ao crlar um orgao dentro do MlnlsterlO da Previ 

dência e Assistência Social, viola o art. 61, § 1 2 , 
, 

allnea "e" 

da Constituição que reserva, privativamente, ao Presidente da 

República a iniciativa de leis que disponham sobre "criação , 

estruturação e atribuições dos Mistérios e órgãos da adminis­

tração públ ica" . 

Por outro lado, também a vinculação de receita 
, -de impostos a orgao, fundo ou despesa encontra-se vedada ex-

pressamente pela Constituição federal em seu art. 167, 

so IV. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

. . 
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Frente a essas considerações,votamos pela lncon2 

titucionalidade do projeto. 

Sala da Comis 

/ifo 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

de ~ 

"., ,. 
Deputado OSWALDO 

Relator 

, 
de 1989 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 968, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nQ 968/88, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e Mário As­

sad - Vice-Presidentes, Agassiz Almeida, Arnaldo Moraes, Har­

lan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Horácio Ferraz, 

José Thomaz Nonô, Messias Góis, Oscar Corrêa, Paes Landim, Ar­

naldo Martins, Moema são Thiago, Gonzaga Patriota, Ibrahim 

Abi-Ackel, Dionísio Hage, Marcos Formiga, José Genoíno, Joa-

quim Haickel, José Maria Eymael, Antônio de Jesus, Ivo Cersó­

simo, Aloysio Chaves, Jesualdo Cavalcanti, Jesus Tajra, Lysâ­

neas Maciel, Adylson Motta, Jorge Arbage, Roberto Jefferson e 

Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 

~~ 
r sidente 

o(J2_----,p 
OSVALDO 

Relator 

r 

GER 20.01 .0050.5 - (JUl/89) 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 968-A, DE 1.988 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Cria o Centro Extraordinário para as Favelas da Re g ião 

Grande Rio-CEFAGRI e dá outras providências; tendo pa­

recer da Comissão de Constituição e Justiça e de Re da­

ção pela inconstitucionalidade . 

• 

(PROJETO DE LEI N9 968, DE 1988, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

G E R 20.0 1.00 0 7 .6 · ( JULJ85j 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
* PROJETO DE LEI 

N9 968, de 1988 
(Da SI" Benedita da Silva) 

Cria o Centro Extraordinário para ~ 
Favelas da Região Grande Rio - Cefagri, 
e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E REDAÇÃO, DE DESENVOLVI· 
MENTO URBANO, INTERIOR E íNDIO, E 

DEANANÇAS) 
O'Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É criado, no MlIÚstérlo da Pre­
,vidência e Assistência Social, o Centro Ex­
traordinário de Desenvolvimento para as 
Favela. da Região Grande RIo - Cefagri _ 
adrIÚnis!rado por corrussão de técnicos re­
crutados entre funcionários da UIÚão ou do 
Estado do Rio de Janeiro. atendendo a c:rt­
térlos de rigorosa competência. probidade e 
especialização, representantes dos seguintes 
órgãos: 

a) Ministério da Previdência e Assistência 
Social; 

b ) Ministério da Saúde; 
c) Ministério do Planejamento; 
d) Ministério do Interior; 
e) Ministério da Educação ; 
f ) Ministério dos Transportes; 

r) Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico; 

h ) Secretaria do Transporte e do Interior 
do Estado do Rio de Janeiro ; 

I) Secretaria do Desenvolvimento Social 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.° Caberá ao Centro Extraordiná­
rio de Desenvolvimento para a Região das 
Favelas do Grande RIo, formular um plano 
diretor destinado a solucionar o dramático 
problema das favelas da cidade do RIo de 
Janeiro, bem como das regiões c1rcunv1zl­
nhas, compreendendo os MUIÚCiplos de Nl­
lópolls, São João do Merll! e Duque de Ca­
xlas. 

Art. 3.° O Centro Extraordinário de De­
senvolvimento para as Favelas da Região do 
Grande Rio, será sediado no RIo de Janeiro, 
contando com a colaboração dos demais ór­
gãos competentes que cederão pessoal e 
técnicos para compor o empreendimento, 
sem qualquer ônus para o erário público, 
considerando-se os serviços prestados como 
servlço de relevante Interesse <púbUco. 

Art. 4.° Serão executados diretamente 
pela Cefagrl os planos elaborados no que 
conceme ao poder público, cabendo-lhe 
ainda, supervisionar a parte corresponden­
te à Iniciativa privada, opinando e admInls­
trando a aplicação das verbas, doações e 
Incentivos fiscais que lhe foram destinadas. 

Art. 5.0 Serão concedidos aos projetos 
aprovados da Cefagrl, em regime da Comis­
são Mista Paritária, os seguintes recUTIIOS: 

1 - 5% da verba arreclldada pelo Fln­
zocial ; 

2 - 2% da arrecapação pelas Loterias Es­
portiva, Loto e Sena do Estado do RIo de 
Janeiro; 

3 - isenções ~~~tas no Decreto-
Le!.n.o 1~7 , de 19 '. odiflcou o Decre-
to-Lei n . 55, de 19 6, 

4 - doações, sub/Jenções ou auxUlos ; 
5 - 3% de tod<> o Imposto de Renda re­

colhido no Estado do Rio de Janeiro. 

Pa.rágrafo único . As pessoas fls1cas ~u 
J uridlcas, sediadas no Grande RIo, poderao 
anresentar à Cefagrl projetos concretos pa­
râ a apllcação das deduções previstas na 

'Leglslação dos Incentivos Fiscais ou dedu­
ção no Imposto de Renda, ou efetuar doa­
ções Que merecerão o mesmo tratamento fis­
cal. 

Art. 6.° 4> poder público ficará reser­
vado no Plano Diretor da Oefagrl, as medi­
das de atencl.1mento básico, Infra-estrutura 
e assistênclalintegral, ticando reservadas as 
atividades de sentido -econômico para as en­
tidades privadas que colaboraram no empre­
encllmenoo. 

Art. 7.° O Plano Piloto, apresentado 
prlorltarl ..... nte e como tarefa Inleta!, de­
verá elabo'nr as previsões para todas as 
n~vrálgicas soluções a serem adequadas a 
cac;la caso. 

I 1.0 Fica estabelecido o critério nortea­
tlor de urbanização- das favelas, no seu pró­
prio local, somente cabendo a orientação de 
transferência quando comprovadamente, 
por laudos técIÚCOS, existirem condições de 
Insalubridade coexistindo com situações de 
alto risco. 

I 2.° Caberá à Cefagrl gerir os recursos 
materiais e humanos, p,óprlos ou convenia­
dos, executar todos os serviços de urbanlza­
çÕ(> das favelas, criando a lntra-estrutura e 
a assistência necessária para modificar o 
quadro social ora existente. 

Art. 8.° No caso da Inevitabilidade da' 
transferência, esta deve atender aos seguin­
tes requisitos: 

·'ftepub11cA-Be ~m v1rtu~~ 4e novo despacho do Sr 
Presidente - Art. 29 4~ ~esoluçÃo n9 06/89)-

• 
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a) mudança deverá ocorrer para locais 
que, além de ellmlnar o risco e a Insalubri­
dade, ofereçam aos seus moraOores melho­
res condições de saneamento, conforto, 
oportunidade de emprego em local próximo e 
transporte necessário e satisfatório; 

b) planejametlto das habitações necessá­
l1as; 

c) planejamento do sistema de transpor­
tes; 

d) planejamento do, sistema de abasteci­
mento; 

e) deverão ser avaliadas as necessidades 
de emprego e a capacidade da região de ab­
sorver mão-de-obra não quallficada; 

f) discriminação e avaliação das peculia­
ridades econômicas da área de transfer~n­
eia visando aproveitamento no mereado de 
trabalho e Integração social; 

r) as traru;ferênclas, sempre que .absoluta­
mente Inevitáveis, deverão ser procedidas de 
um sistema de assistência global aos favela­
dos transferidos, visando não só o aprovei­
tamento como também a adaptabllldade. 

Art. 9.° A Cefagrl para a execução de seus 
objetivos poderá Indicar aos poderes públi­
cos a necessidade de Instalação ou funciona­
mento de projetos econômicos que venham a 
atender às necessidades laborais e assisten­
ciais nas regiões das populaçóes faveladas. 

Art. 10 . Os servidores e materiais para 
atender aO funcionamento da Comissão Pa­
ritária serão cedidos pelos setores Que in­
tegrarão, através de seus representantes, a 
Cofagrl. 

Art. 11 . A Cefagl1, Comissão Paritária, 
será Integrada por representantes de vários 
órgãos, que, conforme o disposto nesta lei, 
serão Indicados pelos seus respectivos seto­
res e nomeados pelo Presidente da Repúbll­
ca e terão autonomia colegiada para elabo­
rar e executar seus planos, que deverão ser 
encaminhados ao TrIbunal de Contas da 
União. 

Art. 12 . Dentro de 60 (sessenta) dias o 
Poder Executivo baixará ato regulamen­
tando a presente leI. 

Art. 13 . Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publlcação, revogadas as dtspo­
siçóes em contrário. 

Justificação 

Iniciamos com o dado lmportantisstmo 
de que um terço da população do Munlclplo 
do Rio de Janeiro está nas favelas . Esta ci­
fra é lrrecusável e traumatlzante. 

Segundo pesquisa insuspeIta de uma pes­
quisadora norte-americana, Janice Perlman, 
que escreveu "O Mito da Marginalidade", 
apesar de permanecerem à margem do pro­
cesso de urbanização da cidade, as favelas 
brasileIras asststem ao fortalecimento de 
suas entidades sociais, desportivas e cultu­
rais . São grupos que mantêm uma ordem 
predominante sobre a crlmlnalldade que 
somente em alguns casos rumorosos, e por 
isso mesmo tomados como regra, represen­
tam um poder paralelo . 

ConcluIu ainda a pesquisadora que a vida 
do favelado é rica em experiência associa­
tiva Impregnada de esplrlto cooperativo e 
que: paralelamente ao trabalho em mutirão, 
as comunidades faveladas costumam sollda­
rizar-se na realização de eventos esportivos 
e cul turais . 

Há a presença marcante d nordestino 
entre os m1grantes que ocuPam favelas e 
que são responsável~'1ieIas festas musicais, 
os chamados "forr6s", que' são cUvulgados 
e estudados pelos nossos antropólogos es­
tralJgeiros, que consideram favela, além de 
tudo de bom ou de ruIm, um local de resis­
tência da cultura brasileira, como o samba 
e as rellglões afro-brasileiras. 

Favela, apesar de todo o noticiário em 
torno dela, não é sinônImo de samba e ma­
·landraltem. e sinônimo de pobreza e tra­
balho. 

São claros e inequívocos os sinais e as 
provas de que a omIssão do poder pÚblico 
é a principal responsável pelo agravamento 
da violência nas favelas em todo o Estado, 
e da criação e Idealização dos anti-heróis 
do morro, que, embora sendo crim1nosos, 
traficantes, violentos, substituem o Estado 
no seu papel asslstênclàl aos favelados que 
temem multo mais a poliCia que os ban­
didos. 

Segundo dados da Secretaria,-Munlclpal 
de Desenvolvimento Social, a-população 
pré-escolar, somente na favela da Rocinha, 
é de 20 mil crianças , calculando-se que pelo 
menos a metade delas estej a na faixa etária 
Que necessita de creches. 

Estes dados dimensionam a gravidade do 
problema que não mais pode ser contem­
porizado. 

e evidente que não há soluçóes mágicas 
para resolver o problema das favelas, mas 
com honestidade, esplrlto públlco, senso de 
Justiça, criatividade e trabalho poderão ser 
encontradas as soluções para os bolsões de 
mtsérla, de pobreza e de desasslstêncla des­
sas regiões. 

1: um desafio que somente será vencido 
assistindo e valorizando o favelado, inte­
grando-o como cidadão em sua comunida­
de e facultando-lhe o pleno exerci elo de sua 
cidadania. 

Sim, as favelas têm solução. E SÓ é pre­
ciso que se queira solucioná-las. 

Deve-se começar respeitando o que pode 
ser respeitado. Isto é, mantendo os favela­
dos em suas favelas, urbanizando-as, assis­
tindo-as e Isso pode ser feito sem Injustiça, 
sem violência ou risco social. Primeiro"re­
gularlzando a posse da terra, realizando 
obras de infra-estrutura com recrutamento 
de mão-de-obra própria da ' comunidade, 
fazendo OS serviços urba~suD4retjl'o mor­
ro, realojando famU,as h~as em 
10ca1s que colocam em risco suas vidas. 

A favela é viável. Mas o mutirão terá 
que ser global: governos estadual , federal e 
municipal; educadores; Iniciativa privada ; 
pessoas e instituições do asfalto. Especia­
listas devem ser recrutados para resgatar 
as favelas em todos os seus problemas : 
questão fundiária , soluções urbanlstlcas, 
projetos de Infra-estrutura, unidades mé­
cUco-assistenCiaiS, escolas comunitárias, cre­
ches, pequenas indústrias, reassentamento 
das, 150 ml! pessoas - 30 mil famlUas que 
moram em áreas de altissimo risco ou in­
salubridade aguda - aconselhamento e 
orientação para os prôprlos moradorea apri­
morarem sua organização com a criação de 
núcleos locais . 

Não pretendemos esgotar o assunto, mas 
atravé" deste projeto de -lei, que poderá ser 

_ I 
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aperfeiçoado, oferecemos a sugestão da 
criação de um dinâmico centro ext.rBordi­
nário para resolução, a médio prazo, dos 
dramáticos problemas das favelas do Esta­
do do Rio de Janeiro, 

Quanto aos recursos destinados à opera­
cionalidade dos trabalhos do Cefagri, não 
se alegue que a finalidade do Finsoclal não 
se aplica à êestlnação prevista, I!: público _e 
notório que os recursos desse Fundo têm 
sido usados para os mais diversos fins, não 
se atendo somente aos previstos explicita­
mente no Decreto-Lei n ,o 1.940, de 26 de 
maio de 1982, Foi dada grande elasticidade 
ao emprego dos recursos deste Fundo que 
tem apresentado sempre, conforme divulga­
ção oficial, superavits, Além disso, o Finso­
cial.é um tributo que onera toda a sociedade, 

Os demais recursos previStos no art. 5.0, 
itens I, 2, 3, 4, 5 e 6, são perfeitamente viá­
veis e utilizados freqüentemente· para 
custear investimentos e projetos de caráter 
assistencial. 

Apresentamos para apreciação dos meus 
nobres pares, a proposição em questão, es­
perando contar com o apoio de quantos es­
tejam comprometidos Com as causas sociais . 

I!: preciso agir agora, Mesmo assim, ainda 
estaremos agindo multo tarde, 

I!: necessário que muitos favelados deixem 
de chorar pelos seus anti-heróis e possam 
ajudar seus irmãos mais consr:lentizados a 
fazerem sua própria história, 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1988, -
Benedita da Silva, 

LE~~ADA, ANEXADA PELA 
C~AO DAS COMISSOES 

PERMANENTES 

DECRETO-LEI N,o 1 ,940, 
DE 25 DE MAIO DE 1982 

Institui contribuição social, cria o 
Fundo de Investimento Social (Finso­
cla1) e dá outras providências, 

O Presidente da República, no USO da 
atribuição que lhe conf .. re o Inciso II do 
art, 55, e tendo em vista o disposto no t 2,° 
do art, 21 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 I!: InstAtulda, na forma prevista 
neste decreto-lei, contrtbulção social, des­
tinada a custear investimentos de caráter 
assistencial ~m alimentação, habitação po­
pular, s~úde, educação e amparo ao peque­
no agricultor, 

! 1.0 A contribuição social de que trata 
este artigo será de 0,5% (melo por cento) , 
e incidirá sobre a receita bruta das empre­
sas públiCas .. privadas que realizam venda 
de mercadorias, bem como das Instituições 
financeiras e das sociedades ~eguradoras, 

t 2,° Para as empresas públicas e pri­
vadas que realizam éxcluslvamente venda d~ 

serviços, a contribuição será de 5% (clncô 
por cento) e Incidirá sobre o valor do 
Imposto de Renda devido, ou como se devido 
fasse_ 

i 3,° A contribuição não incidirá sobre 
a venda de mercadorias ou secv1ços des­
tinados ao exterior, nas condições estabe­
le<>ldas em portaria do Ministro da Fa­
zenda. 

Art. 2,0 A arrecadação da contribuição 
será feita pelo Banco do Brasil S,A, e pela 
Caixa Econômica Federal e seus agentes, 
na forma disciplinada em portariJ1. do MI­
nistro da Fa:o.nda, 

Art, 3,° I': criado o Fundo de Investimen­
to Social (Finsocla!), destinado a dar apolo 
financeiro a programas e projetos de ca­
ráter asslstenaial relacionados com alimen­
tação, habitação popular, saúde, educação 
e amparo ao pequeno agricultor, 

Art, 4,° Constituem recursos do Fin­
social : 

I - o prOduto da arrecadação da con­
tribuição Instltulda 1»10 art, 1.0 deste de­
ereto-lei; 

II - recursos de dotações orçamentá­
lárias da União ; 

III - retornos de suas aplicações ; 
IV - outros recursos de origem internO. 

ou externa, compreendendo repasses '.? fl­
nanotamentos. 

Art, 6,0 O Banco Nacional do Desenvol­
vimento Econômico (BNDEl passa a deno­
minar-se Banco Na.cIonal de Desenvolvi­
mento Econômico e Social (BNDESL 

I 1.0 Sem prejulzo d·. sua subordinação 
técnica à autoridade monetária, o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social fica v4nculado administrativamente 
à Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República (SeplanL 

I 2,° O Mlnlstro-Chef~ da secretaria de 
Planejamento da Presidência da República 
e o MInistro da Indústria e do Comércio 
adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, no 
prazo de 30 (trinta) dias_ 

Art, 6 ,° O Fundo de Investimento Social 
(Finsocla!) será administrado pelo Banco 
Nacional de Des'mvolvlmento EconÔmiCo e, 
Social (BNDES), que aplicará OS recursos 
disponíveis em programas e projetos elabo­
rados segundo diretrizes estabelecidas pelo 
Presidente da República, 

Parágrafo único , A '>xecução desse. pro{ 
gramas e projetos dependerá de aprovação 
do Presidente da República, 

Art, 7,° Este decreto-lei entrará em ,vlgot 
na data de sua ,publicação e produzirá efei­
tos a partir d'> 1,° de junho de 1982, 

Brasllla, 25 de mala de 1982; 161.° da 
IndependêncIa e 94,° da RepÚblica, - JOAO 
FIGUEIREDO - Ernane Galvêas - João 
Camllo Pena - Delfim Netto, 

S \l O 
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Brasi1ia-nr., 11 de abril d~1989. 

PAES DE ANDRADE 
0.0. Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 

Prezado Presipente, 

Venho por meio deste, solicitar o V.Exa. o 
desarQuivamento (conforme projeto de Resoluçao nll 72 de 1989) 
de proposições apre~entadas por mim nes t a casa, relacionadas 
a seguir: 

NII 718 - de 06.06.88' 
NII 764 - de 24.06.88' 
NII 857 - de 22.08.88' 
NII 858 - de 22.08.88' 
NII 966 - de 26.09.88 ' 
NII 967 - de 26.09.88' 
NII 968 - de 26.09.88 ' 
NII "'293 - de 15.12.87 , 

Na oportunidade renovo meus protestos de 
apreço e distinta consideraçao. 

00 
00 
cn 
T" ~ 

Õ:3N 
<D 
cn 

Atenciosamente. 

BEN~DI1fA ~A SILVA 
Deputada F.ederàl 
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